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ATA DA 5ª REUNIÃO do GT Direitos Indígenas 

Data Horário Local 

06/02/2023 10h30h 

Ed. Premium – Setor de 

Administração Federal Sul – 

SAFS, Quadra 2 – Lote 5/6 

virtual 

Participantes: 

Conselheiro Marcio Freitas 

Dr. Jônatas dos Santos Andrade 

Dr. Gustavo Hamilton de Sousa Menezes 

Dra. Maria Manuela Ligeti Carneiro da Cunha 

Dra. Inês Prado Soares 

Dra. Sandra Aparecida Silvestre de Frias Torres 

Dr. Renan Vinicius Sotto Mayor de Oliveira 

Dr. Roberto Lemos dos Santos Filho 

Dra. Natália Albuquerque Dino de Castro e Costa 

Dr. Aluizio Ferreira Vieira 

Raquel da Cruz Lima 

Karolina Alves Pereira de Castro 

Equipe Técnica 

Arthur Castro 

Fabiana Rabadan Romano 

 

Assunto da reunião: 

- prorrogação do GT “Direitos indígenas: acesso à justiça e singularidades processuais”. 

- submissão de produtos da consultoria para aprovação  
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DELIBERAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS 

 

A reunião foi realizada por meio virtual (Teams). 

I – Prorrogação do GT “Direitos indígenas: acesso à justiça e singularidades processuais” e submissão 

de produtos da consultoria para aprovação. 

Após a abertura da reunião pelo Conselheiro Marcio, às 10h30, Karolina Alves Pereira de Castro e Raquel da 

Cruz Lima (consultora contratada via PNUD) contextualizaram a todos informando que não será mais possível 

dar continuidade aos trabalhos com a colaboração da consultora em razão da interrupção voluntária de seu 

contrato, por parte da própria consultora. 

Karolina, explicou que a contratação de um novo consultor e a elaboração dos produtos remanescente levarão 

em torno de 90 dias, em uma expectativa bastante otimista. 

O Conselheiro Marcio salientou a necessidade de que o GT avaliasse os produtos já entregues para aprovação 

pela consultora. 

A Prof. Manuela sugeriu que se aprofundasse na questão da autoidentificação e houvesse mais precisão no 

que significa autoidentificação no documento que trata dos princípios. 

A Desembargador Inês salientou sua preocupação de que o manual deva ser mais voltado para a prática, no 

que foi acompanhada pela concordância do Dr. Aluízio. 

Corroborando a fala anterior, Dr. Aluízo enfatizou, ainda, sua preocupação de que o olhar prático do manual 

seja adequado à realidade da jurisprudência. 

O Conselheiro Marcio então sugeriu que o GT tivesse como foco no curto prazo a avaliação e aprovação dos 

produtos já entregues e que o prazo para encaminhamento de sugestões ou manifestação de aprovação fosse 

de 10 dias.  

Dra. Natália Dino se manifestou colocando-se à disposição para terminar o trabalho de elaboração do manual, 

sem que seja necessária nova contratação de consultoria. 

A proposta da Dra. Natália Dino foi aprovada por consenso. 

A Prof. Manuela novamente fez uso da palavra e opinou no sentido de que as boas práticas a serem inseridas 

no manual de uma forma geral sobre o conteúdo do manual os povos indígenas devem ser consultados.  

Nesse ponto, a Prof. Manuela foi acompanhada pelo Dr. Gustavo que corroborou a necessidade de se validar 

o conteúdo do manual junto aos povos indígenas. Ambos também sugeriram a alteração do termo “tribais” no 

título do “Fórum Nacional do Poder Judiciário para monitoramento e efetividade das demandas relacionadas 

aos povos indígenas e tribais (Fonit)”. 
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A Prof. Manuela propôs ainda que fossem agendadas reuniões periódicas para o acompanhamento dos 

trabalhos de elaboração do manual, e que se realizasse reunião com o novo Ministério dos povos indígenas. 

Após a anuência dos membros Dr. Aluízio e Jônatas a reunião foi encerrada. 

Encaminhamentos: 

1. Os integrantes do GT “Direitos indígenas: acesso à justiça e singularidades processuais” devem 

encaminhar sugestões ou aprovações para os produtos 1 e 2 já entregues pela consultora em até 10 

dias. 

2. A elaboração das partes remanescentes do manual será feita pela Dra. Natália Dino. 

3. Serão marcadas reuniões periódicas para o acompanhamento dos trabalhos em data a ser fixada 

pelo GT. 

 

 

 

Marcio Luiz Coelho de Freitas 

Coordenador do GT 

 


